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DECRETO Nº 13522 , DE 27 DE MARÇO DE 2015 
 

Altera a composição da Comissão Municipal de 

Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil - 

COMPETI 
 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 
 
Art.1º Fica alterada a composição da Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do 

Trabalho Infantil - COMPETI, instituída pelo Decreto nº 13.446, de 07/11/2014, no tocante à 

representação da Secretaria de Educação, a saber: 

 

“Art. 2º ... 
... 
 

II – Secretaria de Educação 
Ione Heloisa Rosa 

 

...” 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 27 de março de 2015, 376º da fundação do Povoado e 370º da 

elevação de Taubaté à categoria de Vila.  

 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

MARILDA PRADO YAMAMOTO 
Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social 

 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 27 de março de 2015. 

 
 

EDUARDO CURSINO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 
 

LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 


